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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.751/2025

ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 28 DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 1.656, DE 04 DE JULHO DE 2024, 
QUE  DISPÕE  SOBRE  A  ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VENDA  NOVA  DO  IMIGRANTE/ES,  FIXANDO  O 
PRAZO DE PRÁTICA JURÍDICA MÍNIMA DE 2 (DOIS) 
ANOS  PARA  O  EXERCÍCIO  DO  CARGO  DE 
PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO.

O Prefeito Municipal de Venda Nova Do Imigrante, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte;

LEI:

Art. 1º O parágrafo único do art. 28 da Lei Complementar nº 1.656, de 

04 de julho de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 28. (...)

Parágrafo  único. O  cargo  em  comissão  de  Procurador-Geral  do 

Município é de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo, devendo o 

nomeado comprovar, no ato da posse, inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB 

o exercício e prática jurídica mínima de 2 (dois) anos, mediante documentação idônea, 

nos termos da legislação aplicável.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário.

Protocolo: 34028/2025
Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: ba3b6e317de236d3cb2ba554228f6805
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Venda Nova do Imigrante, 17 de dezembro de 2025

DALTON PERIM
Prefeito Municipal
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